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Gabinete Deputado Evaldo Gomes

" Recoüece de Utiüdade Pública A
essoctlçÃo LAR PREcrso vIvER
- ALVP, de Assistência a Pessoas com

Câncer e dá outras providências ".

Ao GovERNADoRDo ESTADo oo prauÍ

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a segúnte Lei.

Palácio Petrônio Portela, Sala das Sessões,25 de março àe 2024.

Ev o Gomes da Si

EsIado dô Piaui

Dep. Estadual - So edade

Arr.1o - Fica reconhecida de utilidade pública ASSoCIAÇÃO LAR PRECISo

VTVER DE ASSISTÊNCIA ÁS PESSOAS COM CÂNCER NO PIAUÍ . ALVP, COM

sede e foro na cidade de Teresina - PI, na Rua Alagoas, n' 1850, Baino Pirajá, 64003-

580.

ArL2" - Ficam assegurados os direitos e vimtagens da legislação vigente á

enüdade mencionada no artigo anterior.

ArL 3o - Esta lei enna em ügor na data de sua publicação.



tstâdo do Piauí
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Âsrrrblcia bgishtiYa
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JUSTIFICATIVA

R essOcfaçÃO LAR PRECISO VMR - ALVP, de direito privado , sem fins

econômicos, apartidárias, liwe de discriminação religios4 racial ou social com prazo de

duração indeterminado e com foro na cidade de Teresina.

Atuando desde de 202L, a associação üsa dar assistência á pessoas com câncer

tendo como principais finalidades e objetivos, de forma gratuita, observando os

princípios da universalização dos serviços, na medida do possÍvel quando dispuser de

recursos próprios ou advindos de parcerias públicas ou privadas que vier a firmar:

I - Promover a assistência social, visando lutar, zelar primar pelo

estabelecimento e desempenho de política assistencial e filantrópica, Iigada a pessoas

com neoplasia maligna(câncer), e sua famÍIia;

II - Empreender apoio humano, emocional e financeiro material, podendo

envolver visitas hospitalares e domiciliares, atividades de fisioterapia, sessões de

psicologia e terapias ocupacionais, sem qualquer discriminação ou preconceito;

III - Suprir as necessidades básicas com gêneros alimentícios, suplementos

especiais, medicamentos, aviamento de próteses, exames médicos e outros;

IV - Criar mecanismo para melhoria de qualidade de úda dos atendidos;

V - Orientar os atendidos e seus famüares sobre os recursos existentes na

comunidade, e seus direitos;

VI - Viabilizar beneficios concedidos pela Previdência Social, programa de

integração social PIS, e fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, mediante

atendimento juúdico;

VII - Integrar os atendidos á sociedade e ao exercício da cidadania;

VII - Estimular o voluntariado, na forma prevista na Lei no 9.608/98;

IX - Cultivar e incentivar a ética, a paz, a cidadania, a democracia e outros

valores.



Por todo o exposto solicito aos nobres Deputados a aprovação do presente

proj eto.

Sala das Sessões, 25 de março de2O24.

Evaldo Gome ilva
Dep. Solidariedade
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ESTATUTO DAÂSSOCnçÃO LAR PRBCISO VTVER DE
AssstrÊtctA À pessols cu cÂncm

cÂpiTrrt.o r - DÀ nflDAçÃo, EmtACÃo, sEDE FIüIuDADE E
U.RAçÃO

lrr íJ - o ogggcxlçÃo LAR PRÊctso vrvER DE AssÍTÊ{clA As
PESSOAS COI CÂIÜCEB idl'ttrca(b p€b ÉúgÊr ALPlr, tundada enr 26 de
Êir€íEaÍo b ú21, é peasoe il.Úffica ê diÍêilo piu$ cqn dreçfu
predqninarb ra &a de drtÊnda so&d, csn&tída sob a brma de
nssu:@Cna, e @ legÉhçãoaplbârd epereterüa

8â
\ É!i
tÊ ê.
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; AÉ zo - A Al-Pl/ iêÍn doíxlúo sede e furo na cidsde & Teí€§'na" capial do
i esedo do PbrÍ, corn sede provtO*a á RrreAEp*, Íro í850, BeiÍro Piraiá,
i Cgp. e+.00+580 podêÍrdq por' ec*Éo dpÍ€ssa de süa DireturÊ
t desenvohrcr ativirades em bdo Enitórb Í|acional, e instatsr ou encerrar ffial de
i aEndime<rb no país.
z

i AÉ 3.e - A ALW bín poÍ fnet6, e de furna grâü.d'ts, observaÍdo os
i prirxÍf*re <b urúrcsdização tbe savfc, na medda do pehd quan&
ã dinprJs€r de resÍs6 prúpÍb6 ou eÍfvinb§ de parcoÍtr ptibffcas ou $vadâs
] que viera ftrnc
: l- Prororter s aÊ.isrÊttrie *i4 visardo luüaÍ, zebr e pimar pdo
$ eelat elerimerfo e deserrpentp de poffica sisêrrcid e fi46çÊ4 fueda a
i pessoae com neopbsitr mafipa (cârs), esa funi[a:
f ll. Empreenêr apob humnq íEixtd e frrarsip r*ria[ podendo

$ emotver visiEs hcfti*ra e ou &rn&úareq aúfuidaG de fsbbrap,ia,
É sessõc de priook*r e êr+Éo oqpaeinaef sem qnhu€r ds.Íiminaçáo ou
Í pecoocaiO;
i tlt. Suprir as nGssidad€s búgf:es dn gêneÍG â§meÍrt dGi sudsnentos
á €spedalq íÍFdftleÍrEírbe ayümêÍb rb pÍeeeq elqrs nÉdir: ê oukros;
I ÍV. Crir rnecarÊmo púa a mahoÍb de qualdade de vi<b de atenddos;., Y. Orienta e #tlúde e ssrg fun$arcs sobre € ÍElrÍs(E edsÉnEs nâ; comLmidade, e ssrs &dibq
; M. Viabear beneficrc qrffi peea PrevtEria Socbt prograÍna de
3 integrâçâo sÉbl PlS. e furÉ de grst*e por Enpo de seÍvÍio - FGTS.j medianeaÉ«linermFilco.
§ Ml. lntegrâr os ffidG à cocicdade e a €§teÍck o dâ cÉdâdanüà
{ Vlll. Edimdar o volurüridq na foma píEyiü na bi Íf 9.6GI98;
ã X. Crú{iver e incenlivâr a anr:a, a pe. a <idadanh â dqnocnrb ê ouEos
i 'ratqes univêísaftr
,7-
, PARAGIfAFO LhllGO - A fÍn <le ornpOr sua Êrdichdes, a AI.PV, se,{ orgpnizará em tanb wúr*s <b pre*açfo de sêÍr,tEs q.s6 se fzerem
* naceÊÊár,í'e, as quds se rcgerão gêtes dspGlÉes (b estahrb.
2

§ *t +" - É veOaO à ALW pÍomor€r clr prâticar dos ou ÍnaniÉ€úaçõês dê
I nailm-a polÍ&zan ÍEfidca

I AÊ 5.' -AÂLPVtsÍn F@dêd.rÉtffinninado
:,u es'ran ro%til
.
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CAPITI.LO It. DAS ATMDADES SOCIAIS

inicidiyas coÍfrrta dn o.dreE oÍgBnizaoõêô e eÍffis púbfcas ou priEdas,
nâcionais oü ê€nrângeirE, bêÍÍr gÍro sê ffaÍ o, integrar o (Ilâôo de
paÍt*+anâes ê oÍgEni# ou ílili& cdrgêíEÍ€§

Art 7.o - No deernrdvünerü de s{ls dividades a ALPI/ #nderá ósêÍvâncà
G priÍEípic de leg€f,dede imp€ssoaf(He, n.{dnA<fOe, ÍÍDtaIdade,
ecooomirlrade e eficiê«rh e rÉo Íará qrahuer Osc*mlnaçao de rS, cor,
so<o, condisáes í§cas, @iea, pArco-parrua* ou odras.

§ {" - A indrttÉÉ d*xip[naá sêu fuÍrcirnarênb pq meio de êlbsaçõ€s e
AsÉeínbleia Geíal, pa meb de Mrs Exeartivas ernitida pêb DiÍeturia.

§ 23 - A iÍtsüüJiçfu podefiá arrotar rgiÍneÍb inEm, o c1.tal dâ,eÉ str apro\rado
p€*aÂssÊírbts&r GeÍel.

AÍt 8P - A Alft, poderá desenvolver sllas dhridades po meb de gesúão de
pÍoieúoq *aÉs de eação dreta ou drardo ern rede com cLÉras efiHdes
pÍivaüs ssn- fins hjcrdrrosi dou pü meb de doação de Íeq.rsc fisicos,
hqnalroq é?Enc€arc.

-.-::

AÉ 90 "- A ALPtí não dsirbr.d eÍüB c sqrs asoci&, consdheiros,
dirdoí€s, eínFÍegEdc ou dedqes enpúrab acderús opemdoÍla&r hutos
ou líquidc, d\ridendoe toninc+Oe, pat*ipaÉes ql paÍcehs do seu
p*imOnlo, atÉriros Ínedúúe o âcrdci, de gras dn iees, e os adica
i@ra[nerê m paisi na coÍ]sãiçâo do sat o@iro social-

§ to - Será pemltiOo a iratih*f,o de temuneação paía 6 ôigoÍúês da
sfitidads quê ãüreín *üremeflE rE gÊÊlÉo â(eoíiva e pere qdes tnre nela
predaíÍr seínúços especffiG, Í€qreüladG, eífl embos c cãtos, os valoÍês
praticacbs peb mercaOo, Ba Íêgüb cdrEpsrdeÍb a sua áea de aürçâo, de
acordo com a hi rP í3.151/15.

tg
\Ée
1?r
à§i
-ei

3t

Art 6,0- Para a consecução do seu o§eniq a ALP\, @eÉ;l. Realiã caltaaaçao pra ãnmção ê agtrlorínenb, e^rêÍIto§,
sern'rr&ios, dtEfg€ções e deügEs sobre as teÍnáicas oonsianbs no ArL 30,

bern como sobre Ems coreffiq
ll. Ehb6a Ídtrar e desenrrolver píogrdÍrâ, pfofr*os e aç6es de natureza
assisferrcid e socid;
lll. Rediã pab#ês, ssÍliÍtaÍios, btapi6 complernerÊes, e ebbortr e
desenvdver pub§caçõe sobre c Enã rehcionados a.suc trahdes;
ÍV. proganar e dessnolver ersc <b ry@ prdss&rnal nas
commidades caentes;
V. Frma pareria,s, cqmênbq coÍffio§, irErcâmt*s e pÍofllover

§ P - a penn;ss&, edi$lada no parágrá arsior rÉo coíúrnpla c mernbros
do sêu hrsêlho Fiscal, .í& rüJá é hEftÍn€nb gErtu ta-

AÉ l0 - A Al.W se dedi:erá e sr6 dfulJades darrê de seus
a&ninistra<bres e recàrtc" e a&rá prdÍcas de ben*ie o.r vantagens,

ESiÀi.( TO S.rClâL Áiri,
Páé.,a!2,



ds Cualqrer üÍfi4 €íÍr ecsr€Íxra da paÚcffião Í!6 processos
ê 6Érs Í€ndas serão iüagrrÚneÍtE apeades ern EniÉrio rta *onal'

coílsnÉ e no &wdvittstb de scus oliáivc sotiÚs

CÀPfÍT.LO E - DO PATffi§O E DA RECETTÂ

'lí - O pdimffi da ALPV ÍespoÍÉe pelas se OrüaÉes, n& sendo
os assocladosi conseürerre ê ffií€s espoosareg pessAneng peUs
ohig#sciri;,
AÉ t2 - O púimtub üa ALPV seÉ coÍts{ituído pr
l. B€os irúÉb e môeb údtidos peh entidde;
il. légae êdoaçoes;
lll. Ouaisryer bens, dirdtos e valoes aóentíc*rs.

AÉ í3 -A íecdta da ALW cs6ri,sêá det
t. Cornrbuições d6 ass(irdG
ll. Promo@ de crrsc. *Ctaçao. sninfuioe e prje{re nas suas áreas
de'nteí€ses:
lll. Recrrsc prorgnkjírEs de parcedas" ados" conhafos, cornÉnios, e
paúc6Íias cdÍr eríidade púüficEs dr pÍn aÍls naclIlás qr inbneüxlais;
lV. Rsnlrrà fscd a shrençô* rb edidades púb[cas e privadas;
V. RerÉa paiimcúat
Vl- Doações de qtraqueÍ esfibe, dirtda de pre trsl- q, jltríüc6,
entidades ptbE(B c, pÍive(b naciIraÉ qi inêrrEcirnais, Êüs de acordo
com a ld;
Vll. V€ilb o.J soÍtdo do bens môre*B cmÉúlg'ad€ inaaerâr*r,
apreattlc5 *arÉrdc ou @drhÉ*r doadc pda SecÍÉÉ ê Receib
Federddo Ba§L
Vln. Dir{ÍüniFo de prêrnlts, ínedaÍúê soÍe*rq v*-bÍindeq coíErsôs ou
operaçoes assêÍn€*tadasr cqn o inü.fu de arÍ€cadar ftrurscs âdcioÍreis
d§inadc à sua manuEnção o.r olsG*o.

AtL 11 - No caso de thsd.É <la irrffi,i(f,o, o rêspedivo pdimfub líqúdo
será bansÊúro a qrúa pry ilríth qre pos$ra, F*rencbknenE, as
rrcsÍn€§ titrUç0es conceôdas pdo poer p1í.rco e o Íneríno otidir/o sodãú,
ou na arsêÍrcÉ FÊÊ, à ilrsüüição m.ír0dpd, estadual, ou Êderal, de fiÍ}s
idêntirre qr semeüsÉa

..:..,.
AÍL í5 -,!ti hipeese <b a iníi[itfg o&r qr.r@ cüEediras pelo
pp6sr pubüco, e po#trmenb pêdê{a, o @írô patinsrôA dispdrÍwl
dquirido coír rearrsm públce qEECià iia concessão. úranE o período enr
que pêíduÍou aq.cla - r#^, será corffinenE.eiprrado e ffiriCo a otrFa
pesse juddba gudincade com a msrta üãdação, pí€ÊrêndaknenE quê
tenha o msno ooi:fiyo so&rl.

cApiTl[O N - OA COraSÍrnXçÃO SOCTAL

tut í6 - A ALPV é oonsiib&ta por númeío ifoni& ê Gsociados,
disôrihrídos nas seguir#s cegrqialr
l. Funda&tes - cons{ifulda pÊbs rc fsúcas que $bscÍeveÍãn a aúa
ds constluiÉo, adeÍiÍxb alE sêus otieáos, pÍüxÍÍros e €Safub soceais.

ESrÂrum §mal Ár.Pv
Págirê | 3
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tt. franEnedoÍ€s - coíÉífuJíde Por pe§s6 ftiras qIê cüÚlibuam cofil
recursos hurmnoe ou fÍElceioe m€danb d@ç6c âvt ss e,ur mensais e
nominais para a malHtção tb insíittÊttso, de\r€Ítdo s€Í indbadoo por pdc
mercs trri mÊdofrr@ ou pdc mene üús asc&dc manbnedores
rnedanb aproraç& da rffiria e homdogada gnAseembleia Geral;
lll. BerGíorcs - coosffir@ por aql*s qlre gestaem elewntes
serviçc à erlidade. <brrcntb scr indi-tlc p€la DiÍêAia:
w. CorÊibuinEc - cutsliültta pd pêssÉ fisir:a qt lrídicas que
confihram coín dntuiro ol bens, medmE d€çóe§ reguEes à lnsilittiÉo, os
quab nfo sâo regÍsÊradc rtoqrdÍo deas€oeiefu daeoüdade.
V. Volrrúáioe - oqrsíiluída pú a4rde§ (trIe p{li4rEreín dG trabaho§
coírLrÍrs à l$Jrfo, d€ftúdo @ Mtia ÍnêdaüB ompaecimento a
rex.miões e ge*tação de @ÍrE de sts alividadês, p€tc inenc lma \,€z poí
m*.

:?tl

*gi

§ 1o -A caEgoÍia dê asseiado é irúransfrrívd.

§ ? - Todos 6 §eiados podsão partUpar d^ Assqnbb&a Gerais da
eíttdade, dendo o dfueib dê wilar e s€r votado ap€ÍE!Ê G asso<futbe
ândedoíê3 e ac lÊarúenedorcs quê êeFm em & sn alas oErigaç6es
socàis do mnÉcio coÍÍêÍrê, ou Í€gdãb a sihnção dé 05 (drco) das aÍês

data de<ignda praÂssanUeh m e<fral de corvefr.
§ 3e - A transfrr€ncã de $!É or üagáo irêal ô pdünôÍrb da AI,PV de
lttulaiHe de eúsodaÉo Fun<ladc dr MaÍÉíF(br pela adquüenE an
herdeiro n& impodará a esÉe a qrd@ ê socâto

40 - Os G6oci€rdc râ terponàãe nern sol#fb nem §làsiúeÍismente,
oiligaÉes corlrafths pda ALPY-

5P - A DiEb.lr, medafiüê anuària <h Ásserntr{eia GêÍal, podet:á corrceder
e }rlraÍbs 6 p€ssGr qr.e cdáoÍ€ÍÍt con a insütuiÉo, sêm, rÉ

güarvínoIo assúidrc.

CFfus coÍÍr $as óÍigaçõê sodaiq
e beneficios rye a Assoc*4ão venha â

Parti*rr e blnar p*E <r* Âssemtle& Gerais em ô€b a r&r êlar
et Í€§üições

qdtur&ia ou
resp*UtUose p*a corruocaçáo, o qu'onrn a segiuir

mÂrligr:25;
Consutb bdos 6 fi\rÍos e documenbs da AssodâÉo, eín épocas

&t8«Í8, a qudqr6 t€íÍtpo. d{êcim€nb e irbrneÊ sobre as
da Âssocií+ão ê pÍopor rsldas queiu§uan & k&rese pEn o

apêÍfiâiÇoâÍnêÍÍo ê desÊflrohriD€íüEE
Propor à Diebria' ÍefuÍÍrE al dbraç6es a pÍEêÍrê €§üúto para
trária e encarninhaÍrêrô a Assentàleúâ Gãatl. Prry 'à

í7-StudtÊHdcGsoddoe
Go--r de bdas s wÍrtâgEns

o*tfo e pdtHpú ê comissôesdã*fe p€ra €strst nçõ€§;
e§peo8É clr grupos de

Elt ârurt)500Âl' ÁrPv
Fêíns I a

quaÍdo

r,oüado, especi"rngtu. pdEl 6

Torur



I)C
PrW6 pÍoteb ê púc€Íbs p€úa a lÍ|s{ituiÉo;
PaÍtk*paÍ (h alí,i(Hs so<Íab da ALfl;
Des[gar-ea rotrEiaranE d6 ALÍry;

l8 - São deveres dos eaiade:
Cunçrir as dkposífes estahtÉbs e s ordens epccuüva;
Comparecer às nxrÉ6es, @ Unando paÉ, cumgindo ê faendo

l,t§i
,ÉE 

Ê

§Ê'
ll.

§rre ttebminações, sempÍê em obeenáÍEÉ a esb EstâüJb e a
Reginênb hbíÍp;
lll. Jus&iar srras aus&rcias às rEuÍtiões e o ÍÉo qmpÍitneob 86

qlando tnr\Í€Í únp€dmeíúo;
lV. Csrttnúr pera msrrbnção de !tsíih$Éo, e dborar cdtt á ALPY rE
diirsâo de suas diliiade sociais s (h pÍlrxddG

É<ercer sers diÍeü6 de asÊic fl púd ô desanrrcàtimerúo da

Ac#r as decieões.iB Âssembaêb Gerd, Corsefp Fircd e Direioria
. Colabora corn âs ativid# deovdv**as peb ingitt(áo;
l. [íanbr ddb ab6olub soôre Ç.üaÉ§rer intumações pesse's e

obti<loe no exerdcb de$ã úür.ri!õês ou ern raão ddas;
Ne Frafi(H e6 cÊrlsvc à ÍÍErd € Éc bons co6em€e ou contários

inbí€ssÉ da ALP\í;

í9 - Sêíão tÊs as penaftHes ep[ced8 pda Dircfoú aG associarc
irúiÍElêm as <fispotdçôes d€É€e e€tat b, * delôer46es da Assembleia

as Ordeos Epíi.ras:

ÂdrÉÍLânda por €scÍio 6 eín cr&r resenado;
Suspen$ dc diÍ€*bs cb urn a sds mesês aos Ír*ncirenês ern @o

ll. Edusâo do qudo socbl ac eirrciderúes ern infração wn uspereâo.

Único - Caberá a ffiiú inffir apresenA Í€clÍso6 ern
à pgdiÍarres afli5aq o qual seÍá +çeCaOo em Assernbhia

vt.
vll

x.

I.

;r Í.9--

- E:dirguem-ee c dÍ€ôos do sricb:

i.
lr

PeÊfatlimerüo; :'

Por incapaidàdécàrf, Íe s.prid4.
Pq propÉ r.rúeral cb ess(E& à D{Í€biÍ{
Por escrib, cqn a suência da âseemUda Gerat
Ps decisão da Âês€ííbleii Gerd. com mâbÍia smd€s de rrctus, qr,endo

verificarle&s causa ot, pêb meÍs rÍna das seguiÍrEs sit&
a) Grave vfrIêÍEb de# Esúúb eÍou & Ordens EreqÍiyâq de oJtrâs

rEíÍnes (h Enüdede or po d*isôc da DeeUiA
b) Esier arseÍe. sem judiHiva:po ríteb dê nÊs rcrnÍ5as qsecuürras,

ou cinco alterÍEdas, ê Aassnt*eia Gêcal, seiEm sE&ÉÍias ou
orúmrdnáias no peÍíodo d€ C2 (üúr) enoq

c) Comportanento irenpali\rd qn e @iríirc da iÍsihl(Éo;

ío - O assciado eduíó poderá rsrer a Assenrirlda Gerd &nto do
dê í0 (dez) deE, conbdos dâ ddâ do rêcobiÍÍtêfib <!a nctifcação.

€srÁruro 50ctât arPv
P{3irla I s
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§ ? - O reo.sso brá eÊb st sp€ÍEúYE # a@ <la pürpira Asnbleia
GêraL

§ 3e - A ectÉ sÊíá cútsebrá d€früin s o associ$ nfo liutr Í€coÍÍido
da p€nalidedà no prao pí€F/i*o ro 'to deste ÀtitJo-

cÂprrt[ov- D EsrruTLR^ oRGAluAclor{AL- ÓnaÂqs
DEUEERI.T'VO, DE AMúSTRAçÂO E DE FIISCALEAçÂO

áÉã-StoóÍgtudaALPt;
AAsÊambh*rG€fât
ADftToÍE;
O conseüp fiscd.

l.
il.
lI_

? t"ca"I-DAASSEE.EAGFQAL
l
Z AtL Z2- AAssemàbia Gerd é órgÉo dMivo e soàêalÍto da ins*iütição,
i consliluído por eaiadc enr pbíE g@ dG ser.rs &eib estaürÉris-

t Att zl - A Assernbkà Gerd rcaüzr.+á, oíüraÉm€nê ao mênoa una \rez
i pa ano para
; l. ApÍovE â popoata de fograruçâo arud da iÉeÍFo, oôm# S
-E direúia;
i ll. ApÍd/aroÍe6ÍbanualdaDircfurb-
i lll. Discufr e lrÍÍrdogr e6 eqÊ e o b*ÍEo apóe a aáIee de parecer

+ eÍnililo @ Cqüsêfp FEcel-
_r

{ Art U - A onocaçáo da AssernUefa G€Íd seÍá & pc már edld ó<ado
á na sêdê th lrrfuiÉo, no seu ulcbcib ebu g$baíb m impre bcal, por
É cira.daes qi oraG mêb @rEr*rE*i dn albagdãrcie mÍúna de 08

§ toitol oa+ coítrbs a prfre deta da gJDficação (b ÍespecâD EvtD.
ã

I § f" - O aÉo de oorwocação delYEÉ conbr, drn do bcd, dú ê húa para

i inÍcio da redir.ção rb Âsserdd*t" e a rcspeclim qdern{odla-
ã § ? - q.ehrer asÊsínHêia se lr#aá eÍÍr trime&a cnro@o corn

É msiqia s[{plçil# 6.oÉdoe úr se$rda snrccaÉo, quehrrêr nrtrnero,

ã soÍÍtêÍüê Í*Brdo derbúartãnâB e$ecft& ê eoíú com cuúun pÍEvkb no
I arlilo2Si?t'-
i
i Art ã - A assernileia gerd ss maEaná, ordirÉrÉ e erüaoÍünaÍh, quando
i convoce(Ín
: I. pea DiÍeaoÍiq
: ll. peb sr3e'lofiscat
à llJ. . ryr, no. 1ínimo, í/5 (un $rütb) &s essocbtbs quibs coÍn as
'; oDÍrg€çp€s slatB
.;

t Aít 2â - Os associados com ffi a rrb poderfu sê EÍ Í?í€seÍüar na
§ AssêÍrbleÉ Gad por outuo asGoc.âô, Ín€(raÍb píoo.ráÇâo 6ín p&Íes
Ê qÍess6 pera tal tn*hde, a qd Ste de\reÍá sú a+os* na sede da
ã Al-W, dÉ 30 (tiila) miubs âÍiÊs Da trora prcnütta fa o in'(*) &
? AserntftiÍr
à
í isfÂrirro srÃrÁL À-w
i Pê:ina,6

:'i
\



NL n - A Ass€Ínt)tsb Gsíal Er @q€§ pâra Ôddir sobrB as dhrilades
Íe*iliva ao olieb (ür ALW ê bÍnar b& aB íe§oluçõ€s que iulgar
cúríenFnbs e s[E defrsa de deeerpoh&nealo.

Aa 28 -Compeb àAssembleaa Geret

l- Ehg* e mernbre da ffib e do corsdho fiscat
ll. Dec!(frsobrerármsô€6fâürb;
lll. D€cidk sobÍê a dsso&Eão (!r Al.Pl/, rre Érnc &Ârlto 14;
Ív. Deci&sobreeeüeneãodaALP\r:
V. Dêcilir do5íe a sn,enÊrã de alêna, tansgtêdir, IÚp@car ou
peÍmutrr beÍn peEirroniEft{
Vl. Aproaro raçimenb irÊrno;
Vll. Apíorr* platÉ*menb aruaiq pEtcStmenb e rddfu <b áivi<tade;
Vlll. DisfÊuir 6 ÍneÍntrc da ffih e coÍlse$D fscat
lX Fbmdogar as ordêttr E ceo.úiva e .ls nonrHit as snilidâs Pera
fr.mc&rnsnerúo inErno da in€frição;
x DeliberúsobÍê o qus brsuffi

o§
.86 -

§ãêitô!
EÊ'
AE

§ í.o - As matÉÍias de $s @Ír c iítcisos l, ll, lll, ]V e Vlll deperderão da
apnora@ rb maisl <ra meta& tbs asmiados com diÍ§b a \Eto da instituiçáo,
ãn pÍimêirâ, s{rrÍrds ou tscdra cdlrrocãção de ÂsseÍDuêb BtraorürÉb
con\rccada pera finafdade espsi6ca

§ 2.o - As Ífiáâb de que @ c ÍÍ* itdtG sêÍb &cido p€lo tob ê 2/3
(«ris por êÍso§), quaÍrdo em primeira ou eÍn seguÍÉ ornrcrcaçáo e por
maioria sünples, qrendo eín bÍc€ira qwocaÉo, de asàlc presene à
AssernUeia geral.

Secção ll -DA IIRETORI,A

Ní A - A düetoria é o frgáo resposávêl peb a*nin**naÉo da ÂLPV,
consfirírÉ por rn€nbí6 d€fus p€ra AsseÍnbtrúr Gsat e eunir-seé, no
mínkno, una vez por mÊo.

AÉ 3l! - O--t@ ale gestão dc rnernEç da Direria á de 03 (úês) anc,
edmitiiro§1$t*êfirÉ r€ebiçüÊs! deede que r*renda ,*da eelelÉo pela
maionã dêÉeseG à respecfin Assembhüa.

Aú 3í - Coínpe à DiÍ€tuÍia
l. GeÍÍ a insüAritso, pod€Írdo prdcÍ. bdc c ús neess&iro;
ll. Ebbra e em.dar a àro$amação arud de ativiÍadee da institu(Éo;
lll. Ebborarum rebÉórbarual e apresent*b aÂssembleia Gerd;
lV. Re.nir-se om instiüri;õ* prifu e gitadas, con dt s€ún fins
lucrdivos para múhra co$c$o ern divitades de irüresee csnum;
V. Conh#r e Dernili furxiorúic para o pbno fuÍrioÍsnenb da
oÍganizeçáo;
Vl. Ativar e dedivar ffaÉ, §.qrsrrê e uniJades de abrÉknerúo;
Vll. R€spondeí pdo rnúimmio tla eíúidâde;

6ÍÂruÍo soclAr- Âr-F1,

P*ir':, | 7



t.
il.
il1.
v.

32 - A Dir€üofu sêÉ compoêila (b 04 mêrnbÍos, que exeÍcêr& os cargos

PresiderÉe;
Mce-PrexsÍterb;
Secretario; e
Tesourgiro.

etfÂTuÍo 5oG!ÂLALPV
páEnâI8
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§ ío - Os mêmbros da dketoría serão eleitos peh Assernbleb Geral, em
retsriâo ExfeoÍdirÉÍie rêâlizedas ern aÉ 30 (tinta) dias antês do find do
mendâto anbrior.

§ ? - Em caso da vacânda do caÍgo na direúoria,. e Assembbia será
convocada, noe í0 (dez) dhs eeguittbs, para provêr o caryo \rago e o
subsítihrb deito ercrcerá o caÍgo pelo prazo remanescenE do mardato do
substituido.

AÍt 3:t - Nos sans inpedinenbe brnporárioe otJ Êlüas, os rnernbros da
Direbrb seÉo subciihrldG de acoÍdo coín as s€uhtês Í€gras:
l. o Prêsidente será subÉfituído pelc VlePresirente;
ll. O Tesoureiro pelo secretárkr e vicê-\rersa.

plR{enefO ÚX|CO - A6 aúbuiçês tb compeúêndr <toe mensroe da
diEtorh poderão eer reafizadas por bmeims, indusive por outos marnbros,
dãridarnqÉ const t Ído6 para tal fim, rnedbnê â pIocl.lraÉo ÍagisíÍeda eÍÍl
caÍtóÍio.

AÉ 34 - Compeúe ao PresklenE:
L RepÍe§€ntar a ÂLPlí ludk*al e extafud'rIalnenE, ati\E ê p€ssivâmente;
ll. CuÍnprir ê Êzer cumprir ê§6 êsteürto e as Ordens exêcutivas;
lll. Coordenar as atividades doo púuipab membrre da ditetoÊ
tV. ConvocaÍ e presidir as ÂssêÍnbleias Gerab:
V. Convocâr ê pí€sidir as reunl5es da diretorb;
Vl. Prdcar bde oG abô ÍêHvc aoe movimenbo financeire ê banc&ío
sernpe em conjunto coín bsouÍ€iÍo;
Vll. Assinar pâÍcsÍtas, acoídos, conms e convàr'pe, csn entíÍades
públicas ou privdas, necionais ou êsúargêires.

Art 35 - Coínpq.tp ao Vce-PresklefiE:
I. SuLsütuirtÊPi§eirÍenb nos aÊstaneobe, faltas, impedinpnbs ê vacância;
ll. PertidpgÍ-üa adminisüaÉo da ALPI/, eeguindo as direüizes ô<ad* deb
PÍesidênb; pela DirebÍia ê psb Aseeoüleã @ral

AÉ 36 - Conpeb ao Secreúárb:
l. SecretaÉar aE reuniles de Dk&ria e de Asssnbleh geral, e redsir as
atas;
ll. Publir:ar bdas as noticia d* atividades e enüdade;
Il: Meírbr l€gisfo aualiãdo dG dnponêntês da admiÍústsaçáo;
lV. grganÊar arqutvo € br aob a ara guarda e respornadiOaâe paÉb,
livroe de Assenúleh e docurnenbo de cntidade.

AÉ 37 -Compeôe aoTesoureiro:

á.Aê
ioê:
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l. Arrecadar e coüab&ar âs contihriiões dc asciatc, reítdâs"
auxÍl're e dodivçt marüendo em t[a e escÍitração da lnsfiIiÉo:
ll. Pagaas mntas ajüizd6 pdo pÍ€sàÍlenb or,r DüráoÍh;
lll. Prdi:ar bdc c aG Í€&dit 6 aG Ír§,imeíüs tnnceirc e bancábs
sanpre em conjunb cdn píeáidêíÊ:
lV- ÁpÍEseÍtEÍ rdaüÍbs de receí* e despeses, sernpre que õrem
sdtu*taaoq
V- Ag€sênE ao corse[ro fiscal a escrüra@ da insfifui(tso, incluído os
relabrios de desemp€nho finarrdro e conürbi e sobng as operâções
@imantsis reaÍzadas;
Vl. Consenmr, sob sua guerda â responsaOflÉaOê, os deumenG ídativos
àtesoraÊ
Vlt- Íúanbr todo o nrgnerárb ern esúúe{ecimenb de cràfro.

Aô 38 - A irsíit*f,o adotanÁ prtrcas ê gesÍão âüriÍúsír8tirra, necessárias e
$rfdeítbq a cobira obbnção. defume indvifud qi coleúaa. de beneficios e
rantagers pessoa§ em deconêrcia da p{liÍip€ção noo processc dedsórios.

Sacção ![ -DO @]aSElJlO FISCAL

Ârt 39 - o conselho fiscd é o ôg& de fiscaEz4ão dâ instihtiÉc coflstituído
por marbros eleibs pda §nucra gprd.

pnn,ÁenrU:O tJlllCO - cabê a cons€llo fiscal aEn dê orrts6 dibuiçõês
que lhe sênm psffit eírútir ofúÍüio soôÍe os Íe6Íbs ê desernpenho
fnance&o e conÉtÍl e sob(e 6 operaçEes @imoniab reali*s.

Àt { - O Gonse[r fscd será qnpo6 por 06 (sÉ*l) meínBoq ssciÍl<bs
q, náo, sró (l3 GÊs) tüyG d un doe qJeis csn rrn glple!üe, FsG
p€b pÍa ê 03 Gês) aÍG cotl&rtês coÍna dnbriq por edio de
Âssemt*úa G*al, únik rucg !úvss rcete*çôea

§ í.o - Áss6íÍÊbia Geral qre êbge c íneíÍrbÍc do aoíÉdtlo Íscal ebgerá
erúÍe eeGq o PrqÉdelÊ, VlcafrealrelÉ, Titrh a e.@lerÊa

§ 2o - Os meííÉrG do coírsdho fscal rÉo reeberão rernE ereÉo pebs
ereÍcícioe dê cãgpq rprn repondeÉo peas oOrigâções sqitlis.

§ 3f - O presiaente rcprestH o coôsÊ}to, cawocará e fetilhá as reurui5es.
:."

§ 4o - Somenb 06 lihiaÍe§ & comeüo terfu dircib e v6 res Íeuniões
d€sdê coosdho sendo faclüado rc s.plcres srgnriÍsm pauüA parttipaem e
oprinarern Ílas Íoôpe€tiyag ramlieg ,.

§ 5" - Em caso de vafua o nr*rdú saá ass.rnidó peto rcspeaivo
suplerúe ol ficaÉ v4p d a prôdÍna snt*Xa d€sde qF peÍmeÍEçâm ao
menos dob membroo.

AtL 41 - O cofisdho Írsca umlán rerrrb<e sempíe ql.t corní@do por seu
PÍErrdsÉ, oÍdisüÍlerÊ, uÍla rrz poí üto, píeeÍeírciafiÍtsrb na sêÍnena
aÍrtqbr à assemueb Gerd pra aproaÉo ds @ttas erüeb e rdúio de

ESrÂruTO s{rut Ar.Pl'
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ahridad€s, e êüaoídnaÍiÍrEírta â cda (}3 (hês) lrxroeB qr sempíê quê
necÊsÉÍb-

§ 1." - As Íãrti&s do Cqselp Finl ser& coÍrrr@das medarúe aviso
escÍib, com píaar açcr.(So da drffida enúegue aG se{.É ÍneÍnbÍos
@n, no mlnino, 05 (ciÍE) das dê eÍrbcêdêíÉ. podeído essÊ pruo sêÍ
dispensa<b qsndo estiveem prÉsrb§ &s c sans ÍÍrêÍnbrG, os aus€nE
esii\rêrêÍn rÇíeseÍúados p6 qrko ÍneíÍüto, ou thêÍeín qoídado pa escriüa
com a dispêfise desse üíÍna§dadâ

§ 2.o - As remilies ô conse&p FfEl podúão iasÉbr-§ê cxln a pÍrg§ençâ cnr

repÍêseíÊÉo de {}2 (dob) dc sans írrÍnbíos, rrn doe qÍúr seqnpre êrcrá
ser seu PresidsrE, e as sras ddDeraçôes er€Ífo ier aprwadas pdo voto
far/orârd da maftxb dc me*nBc prçilÉs! cabendo ú píEpileflb ó
coí§€fto, seÊro eo, o 1& da mirsld, rlo cso de ernp&.

AÉ ,lll - cqnpeb ao Consdho FlEcal:
l. E:<aminar c lirrros de escriüra@ da imffiI@;
ll- Opinâr sobíe os b&nçc e Í€ffib dê deseÍnpêÍ*E fnarrcdro e
contábil e soüe as operrações p*tno*f Í€afizdas, ernilhdo pareceres para
os organisnos s.pe*xes & sÍidade:
lll. neSrfttu ao ffi dfliiEtÍeliuo fnancaim, a $4rs Hnpo,
doamentação cdnpÍobâtóÍia úas operaçôe ewrômipíuanceía realiza<ras
peta i0stihriÉo;
lV. AcoÍÍrpaÍüú o trabd|o de â/sÉ.tai5 ajübÍ6 oóernc independentes;
V. Corrwr orürÉrb ou ec<FaorürrriameoÉ a Assemblda geraf
Vl. Asseseonr écni:a e fiscefDeÍ*ê a Âssemttbel Geraü qrsrdo sdiciEdo;

cÂPlTrLo Yr - m ExERctclo soctAL E nA§ PnEstrAçÕEs DE
GOITÍAS

.ArL 43 - o ercÍcícb socàl coirrcid&á oün o Elno <rrá, brmnsldo em 31 de
d€zembío de cada ãto, (}.renô a drárã etabüaÉ a pÍ€aÉação de corüas, a
ser srbme*ida àÂssêínr,hiâ Gêral orúúÊl

ê
,E

qÀ

4§
I
s

AÍL 4 - A ges€o, a escihraçáo srtáttil e"as..presaç6es de contas
Íeef@s pe*a ALP\í obÊ*cerão:
l. À obsenrârxÍa dos priÍUpic nrmÍanentab'àg corüabíilade e das
nqrnas brasiláras de corl&dq '.ij : ' '
ll. À nrUn*laê por íÍEb etcz, rp €nceÍrumeÍúo Oo'elamtio fisico, ao
reHório de divitlades e dae demo@s firerctúras da entfr*, induirÉo-
se as certidôe negdir/es de êtibs irÍúo6 aos &g*is soda§ <b fiscalúzaÉo
dê coflfde, cdocan<l+c à ffi iEa éDâne ê qr4.rer c€Íltéqlll. À rea@áo dÊ aidfrdia, iÍdr.§irre por auCfres eÉernos
indeperdentsà guãdo fui o c@, tla a@ção dê err€Íürab recrrÍsos e
obiebs dê paÍcêíi:ts ftm*s cdr o podêr BjbEco, qr ilrsür-rnenbs
co4ên€Íes.

paRÁq1,qFg ÚMgg - Âs presÉções dê contas dê bdos G ÍecuÍsos e
bens de oÍígeÍÍr prbft;a ÍecÊbite peb ALpl/ serão relidas confunne
detêrmina o paágrêúo único tlo Art m «le con$lui;fu Êderal.

E IÁTLrmSGlÂt Ât-Fv
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Art ,t5 - O Íssulledo do exerclcio fisico seÉ, obtigúÍÉrtênb, Ídido para seí
aplbado no &envofuimenio e n* atividad* quê constiü.eín o óió da
ALPV, sendo e)er€sam€ÍE w&:
l. A disüibuição de supertui{s, sob quahuer tltulc; e
ll. A disübuitfo de paffdpação no6 í€sullâdc aso assorciader e ao§
Ín€mbro6 do coírsêffro fiscat e suplerüs, ê da DlrsbÍb.

GAPITULO Vll- DISPO$çÂO GERÂ!§ E TRAilSnóflAS

Art 45 - A ALPI/ sdnêÍrb eeÉ diecoNrlrta por ordem judiobl ol Por decisão da
assemblela gêral êrôaoÍdirÉda, espe<$knerte conYda para esse frn,
quando se tomar impesÍvel a continulJde de suas ativilades.

AÍL 47 - O presenb estefuto poderá ser reúormado, a qua§uer Émpo, Por
maioria absduta dc assodade, ern AsseÍnbbia Getal, epêdrknente
convoda paxa êsEe fim, e erúraÉ ern vbor ta @ de seu ragisúro em
cartório.

AÍt 48 - Os casos omissc scrâo raolvidos peh dirctorh e rtfttendados pela
ÂsseÍnbleh Gerál pola lêg!ilação an vigor.

A píesênb é cópia fid do original lavrada no livro de ab de Assernbleic
Gerab da entida«le, ílcando aubdzado sêu rêglsilrc e çublicatr.

Terccina/Pl, 26 d€ fu\r€Í€úro dê 2021-
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ATA OA ASSEHBLEIA GEIRAL uTRAORTXI{ARI,A DE FUT{OIçÃO,
apnovaçÂo Do ESTATUÍo, ELEçÃo E possE Is DtRIeEilTES
DA Assocr,AçÃo oE At toro As pEssoAs cor cÂxcER Do pr,Aut

IáR PRECITTO VTVER.ALPI/ PIAUI

rEÊu1? rgts§2

4ãã
"E !"A vinte e seis do nÉs de êverelro do ano de dob mil e ünb E um. às nove

horâs, na clJade de Tareeina" Estado do PbuÍ-Pl, à Rua Al4oas, no 1850,
Baino Piraiá, cEP 64.001580 reâlizou€e Assembbia Geralda ASSOCI ÇAO
DIEAPOIODEASS§TÊilCIA ÀS PCESOIS COT CATCER DO PAUí LAR
PRECtso VÍVER - ALPI, PlAUl, conr a frrafidade de fuÍd+la oficielÍÍFnE,
aprorEú sêtl esüaüJb, elegier e €mpossar seus dirigerÉs para compor o geu
primdro Conse*tro Firaal, beín êomot seu quadro sooial, Dando inÍ<*r à
Asseínbleia, o Presirlenê deda sê@ o Sr. Antonio Franciaco da Sllva
Rcsendâ, colocou em votação o Estaürto da Associação de Apoio de
Assisência às Pe6soas com Câncêr do Pbuí Lár Pl€ciso \rtr€r - ALPV PlAUl,
que ioi aprorado na il@ra confonne tanscÍição.

CAPhULO I . DA FUNDAçÃO, DETIOüIT{AçÃO, §EDE FNAUDADE E
DURAçÃO

AÉ ío A ASSOCTAçÃO ráR PRECISO VryER OE ASgSrÊXCta ÁS
PESSOAS COil CÂtlCER, i&nttfcâda pega sigh ALPV, tundda sn 26 de
Fevereiro de 2U2'l, é pessoa jurÍdlca de dircib píodo coÍrr ahlaÉo
píedominanb na área de asieÊência social, condifukla soà a forma de
Âsso<iação Civí, e pe&r legbhÉo 4Ecávêl ê pertinênE

AÉ f A ALA, HAUÍ, é uma socierHe oivil dE inEresse público, s€Ín fns
lucrativos, dê duraÉo íünitsda que Íege pelo pÍêsenE esÉauto e,
subsidiariameaê, pêlo códiSo cMl e d€íÍrab leE êÍÍl vlgor m pals, terÉo seu
bro em Tereim, PiauÍ, com sêde prorisóÍia á Rua Abgoas, no í&50, Baino
Pirajá, CEP. 64.00$5E0, cidade de TeGsina, EsHo do Pbul. ConsÉifrriria por
prazo ind€brninsdo.

PARÁGRAFO ÚNrcO. Para frrs deete EstaüJto a e)pÍês6âo áÍea de inêreôse
designaÉ a AIP!/ PIAUí prqnmr assi#ndr soiiat, v*anOo hrtar, zehr e
pÍiínar pelo €siebehcineoto e d€seÍnp€Ílho da polÍtba assisbncial e
flartrópica figada a pessoas corn neophsia Ínafuna (câncêÍ) eÍn geral € s€us
familiares em g*al.

GAPITULO II - DOS OBJETIVOS

AÉ 3.o - A ALPI, teín por tnaklaOesi e de brma grâüita, oàsênÍando c
prinolpios da $iyeBelizaçáo rlos serrbe, na medida do poeslvd quando
dispuser de rccureos própÍios ou advindos de parcerias púbfcas ou privadas
que vlêr a fiÍmar
l. Promover a assis€ncb social, visando hrtar, zelar e primar pelo
estabdecinerb e desempenho de polÍtice assisbnchl e fihnfüpi:â, figaàa a
p€§soas corn neophsh malbna (câncer), e sua famÍlia;Il. Enpreerder apoio humano, ernocioml e fmnceiro material, podendo
envofuer visitas hoepiblareE e ou domiriliaree, atividades de fisifroapia'sessõ€s
de psioologh e bnpias oorpacionais, sem qrnsrrr dhcíàinagao ou
preconoêitoi
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lll. Suprir as nee|idadee b*ie com gânerc altrnenücioo, süplêrnÍêrtos
eepeciais, nredksnenbe, avtrmento de prúEâês, emmea médir:os e oubo§;
lV. Crier mêcanbmo para a mdhotts de qua§&de de vida do€ atendktos;
V. Orienta os #ndHos ê seus faÍniliaÍ€s sobÍê os ÍrpuÍs6 existenÉs na
cpmuniCade, e seus direibs;
Vl. Móilizâr benellds ooncedidoe peh Previdência Socia[ progrann de
integraÉo sociel PlS. e fundo de gaaniia por teíÍrpo de seruiço - FGTS.
rnedianb atêÍÉimsnto juídico.
Vll. lntegrar os abrxlldoe à sodedade e rc exerclaio da c*ladanb;
Vlll. Estimubr o voh.rrüerbdo, ra furma prwlsta na lei nô 9.608/98;
Cultivar e incêÍfivar a êtica, a pà2, â cidedanie, a dêmocraciâ e oubos vakores
universab.

pruúearu:o ÚXpo - A frÍr dê ermprir suas finaliiades, a ALPV, se
organizaÉ eÍn tanhs unHadcs de preeÊa@ de servitps quentes se ftreíeÍÍl
neoessários, as quais se rÊgêr& pêlás dbpcições do esiúrb.

Art 4"o - É veO*o à AI-PV promo\rêr ou pratft:ar &s ou rmniÉstaçÕes de
natuÍEza polÍüca ou refigioâa.

Àt 5.o -AAUrybm prazo de duraçáo indebrmhado.

CAPITULO UI -DASATMDADES SOC]AIS

Art 6.0 - Para a coraeorçáo do sêu oqPüyo, a ALPV poderá:
l. Rêdizar cepacibçáo parâ 6rÍnaÉo e aprÍnorarnento, evenbs,
semiúrirs, divulgaçõee e debes sobre as Emáti=s consElbâ no AÍL 3P, bem
oomo sobÍe EÍÍlas greffic;
ll. Ehbora" realizar e desenvotver progÍama, pÍojeüos e açôes de natureza
assistencial e social;
lll. Realipr paleeüas, scminários. Erapias compleÍnêntareq e elaborar e
desenvoh/er Ê.ôlbagões sobÍê c brnas rdacionadoe a suas finalÍdadeô;
lV. Programar e desenvolver cursc & qualificaçáo profissinnal nas
comunidadee carenEs;
V. Firma parceria, convênbs, cortabs, intercâmbios e prornover inieiativ*
mnjunta com oubas organiações e entidades púbüe ou pritradÉls, nacionab
ou êsfrargeiras, bem coÍno se flhr ou in@rar o quadm de partidpanbs de
organizêçôes ou ênlidadês congêrerêl.

AÉ 7.o - No desenvolvinerfo de suas drilad€§ a Al-W atendeÉ observância
aos princÍpios de legalHde, irnpeosoalidae, ptólü*Cade, moralidade,
econornicidade e eficiência e í!ão fará qua§er dirscriminagão cle Éça, cor, sexo,
mndições flsicae, religiosa. polÍtioo-perüdário ou oufas.

§ to - A instituiÉo dbclp[nará seu furrcimamento por ndo de deliberaçÕês da
Assêmbbb Geral, por meio de Ordens Erecrttirm êmitidas peh Direbria.

§ ? - A inÊtih&áo podêÉ edotar íêgirnerb LrEnp, o qr.ral denreÉ ser aprorado
peta Aseernueir @ral.

fut tr - A ALP1, po{brá'd€snrrolr/BÍ suas aliyidad€o por nrdo de gstâo de
proiebe, atavê dc elecrçâo diÍú ou aüando êíÍ! rcde corn o(Itaséntiddês
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privadas seín fm lucratirre, ey'ou por Ínêio dê deÉo dê Í€qJÍsG frsicc,'. gg
humanos efinanceiros. 

iÊtl
AÊ ge - A ALPI náo diêüibui efitíê os sêus sociadci, consêhdros, direbres, i I §:
empÍêgadoe ou doadorÉ ê\r€nüraft excedeÍfiê8 operaronah bnrbs ou 2§ãâÉ
lÍquidos, divilerdos, bonificaçõec, paÍlichaÉes ou parcehe do seu páimônio, -ã &E
auErilos Ínedbnb o o<ercício de suas áhrüadee, e c qlba inEgraknenE no É 

-Êt
pâís, na consêqrção do sêu obje{iro socãl. ãe

§ í' - Será permitido a imtituiÊ de rernuoeração para os dirigenbs da êntidade
que atuem efun/rnsrE rüa ge€ôão ê(ecütirâ e pra aqueles quê neb pÍe§taÍn
sêMçoê especÍÍrcos, Íespeitados, êín aÍÍü6 os casos, os \rabÍes praliedoo
pelo rnercado, na r€gião coÍÍespondefiE a sua áÍea dê atJaÉo, de acordo com
a lei no 13.151115.

§ ? - a permissão eeÉipuhda no paÉgrá anbrio'r não conêmph os membros
do sêu Conselho Fbcal, ci{o atu$o á intdramente gra&ita.

Àt íO - A AUry ea dedir-É a su* divida&s abarÉs de seus adminisbadores
e associados, e addrá prátfu:as de bêneficios ou vantag€ns, lÍchs, de qualquer
íorma, ern decorÉnoia da padioipaçáo nos processos decMrios e euas rendas
seÉo integralmente apÊcades erÍr teÍÍitório nacbnal, nâ coÍlsêctiÉo e no
deeenvofuimenb de eem obiáivoa socÍais.

CAÚTULO IlI - DO PATHf,ÔNlo E DA RECEÍTA

ArL 'lí - O patÍnônirc da ALry rcaponde pehs suas obrfueçõe, rÉo sardo os
6sociâdos, conselleiÍc e direfores íesponsáveis pessoalrnente pelas
oMgaç6es sociab.

^rL 
12 - O paüIÍrônio de ALPY sêÉ con§ituído por:

l. BeÍts inóveb e móveÉ adquirllos @ enüdade;
li. Legado6 dê doagôes;
lll. Quaisqueí bens, direibe e \reloÍes dveotícbs.

AÉ í3 -A íecdtâ da ALry consdürir-€êá de:
l. Contibuk;ôes dos assodados;
ll. Promoção dê cüíscs, câpacitaçã.ot seíninâirst e pn{áre nas suas áreas
de inbÍÊssês; ',
lll. RêàÍ€Õô prvanbnEs de parceÉs, acordos, conffioo, convàrire, e
parcôÍüLe com enfilade prlbfcas ar pfivad*; nâcbnâb o.r ínbcnec*rnais;
lV. R.núnda ísoal ê sllbv€Ítçõee dê êflüdades $lbhs ê píiyadas;
V. Rêfid€ pEtiÍnonial;
U. Doaçôee de quahuer eapéoie, odurdaÊ dê pêsso6 ísira o.r iuridicas,
entidades públicas or pdvadas nacionais ou inEmrcionab,Êitas de acordo com
a ld;
Vll. VerÉa ou sorteio de bens rndlrcÉ considerâde irrcaperárreb,
apreêndide, abandonadoe ou dbponÍveb, doados peh Seseüaà da Recelta
Federal do Brasil.
Vlll. Disüibui.iâo de prêmios, mediantê sorteúrs, vabbrindes, @ncunsos ou
operações assernelhadas, com o iÍrtJi&c de anecadar rêcuÍEoô edicionais
destlnadoe à sue manuEnçâo ou custelo.
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AtL 11 - No caso ê dtssoklÉo da irnsüAJhâo, o respecüvo pÉüirnônio lÍguiro
seÉ bansfrÍilo a qrta psqr jurÍdica que sue, peÊÍêrrcb[nenE, as
mesrna ünrhçôeo @ncedib p€lo poder públbo e o mesrrto objdirro social, ou
na ausânch degh, à insütriçâo municipal, e#dual, ou bderal, defis iúâíltllc
ou sernelhantes.

AÍt í5 - lk hipóle€e ê a aÍstiüJiçâo obbr qualifcaçõe coneedilas pelo poder
públioo, e poeriormenE perd&h, o aoêÍrro patinpnk{ d ponhd adquirido
oom recrrÍsôs púbBcc oítgiÍÉÍio da coílc6sâo, duranb o perlodo eÍn que

Frdurou aqueh tiüJaçáo, sará coúabilmeote apurâdo e üansêÍUo a ouba
pessoa jurídica quâ$ficâda coÍn a mesma tifulaçáo, preônnchlnênE qLE bnha
o m€síno o!}r{ivo soràI.

cAPrruLO M- DÂ COlrSrrruçÃO SOCTAL

AÉ 16 - A ALW é congütrída por nrforero ilimitado de associados, dlstibuÍdc
nas seguirbs cabgorÉs:
t. Fundedotis - constifulda pebs peasoas fisicas que subscraveram a ata
de constitrição, aderirdo aos sexrs objetivos, princÍpioe e esilahrb sociais.
ll. tarbnedorea - conslifuldâ por pessoas ísilas que conúôuaÍn coÍn
recursos humanos o,t financeiros Írediante doações avubas eúou mensais e
nominab para a Ímilrbnçáo da lnsüírkp, devendo ser iÍldfu:ádos por pelos
menos um asso<iae fuiddor ou pelos menos dois mso<indç manEnedores
redbnE aprwação da dircüoda e hornologada ern Assernbleia Geral;
lll. Borfêitorês - constfrrtda por qudes que pÍ€staÍeÍn relevants seiliços
à entiJade, devendo ser irdicãdo pêla DiÉtorie;
lV. Contibuinba - constfulda por pês6et ísicas ou jurídicas que
confÊuam cún dinhêiÍo ou bens, medianb doaç6.s neguhres à insiittição, os
quais nâo sáo eglsüadoe no quedÍo dê essocidos da ectidade.
V. Volunlirioo - cmstiElda por aqrcleo que paÍidpercrn dos tabdhe
@muns à insíiuiÉo, defintlo peh DiÍ€(oria, rnedbrdê comparêêimêÍúo a
rêuniôes e pÍesúe* ds coítas de suas aüvidades, pe&) íneÍG uma vez por
mê§.

§ 1o - A categoriâ dê associado é inüansfrrivel.

§ 2P - Todo6 os associados podêrâo paÍticipar das Assernbleia @rais da
entidade, cabendo o diÍeito de vôEr e'ser votado apena§ eos associados
funddores e aos MenbnedoÍes que esúelrm eín dh coíÍl suas obrllações
sociah do qercldo coÍrêÍh, ou regr&rhe a sitração aÉ 05 (dnco) dias antes
dâ detâ dêsigneda para Assembleh no ednal de conv@.

§ 3p - A transÊí*Eia de que ot ftaçâo ideal do pattmOnlo da ALPI/ de
tituhriradê clê associeçâo Fundador ou lÂanbnedor para edquiÍênb ou hedêiro
não importerá a êsbs a quakdo d€ assoddo.

g 4o - Os assodado6 Mo r€ôpoÍÉeÉo, nern sdidáÍb nem $ôslrküiamênê,
pêlas obÍigaçõ€§ contaídas pela AF\r.

§ 5P - A DirebÍta, medianê anuênch da Assembíeia Gerâr, podefii conceder
meda&ras e honrarbs a6 pesoas qtle coláorern ccn a ineiiürl;áo, sar, no
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entanto, gerar vínculo associáivo.

AÍt í7 - Sâo dlj€ibs de associa& qutE coÍn suas obdgações socjab;
l. @zar dê todas as \EÍrtag€írs e benef,cios qu€ a Ass@aação venha a
concedefi
It. Partkipar e bmaÍ pâÍb ds Assenübh Gerab com direib a vúr e,/ou
ser votado, espêdalmênb, para os carge eldivos, ob6en ad6 a3 r€stiÉes
estipulads pelo ? do Artt o anErior;
lll. Tomar perte nas Assernbleb Gerab e conrtocárlas ordiúria ou

- e)(ÚaoÍdinâÍierÊnE, rcspena*o.oe para coÍrvocação, o quanrm a seguir
estabebcüo no Artbo 25;
tV. Consuhar bdos os livroe e docurnenbç da AssocirÉ, €ín épo6
próprias;
V. Soli*tar, a guâhu€r EÍÍrpo, êsdaÍêdmenb e inôrrnaç6es sobrê as
athrilade da AssoràÉo e propor rnditas qrc jubueín de inbresse para o seu
aperêk;oarnaoto e desenvolúmenb;
Vl. Propor à DiÍêtorÊ, ÍsfuÍn6 ou albra@es ao pÍêsenb e€tauJb parâ
análisê prá/ia e ênoaÍninhameob a Assembbia Geral;
Vll. Propor a cíia@ ê pÊÍüdpar de cornissôee êspsiab ou grupos de
trâbâlho, qunclo designadas para estas fung6es;
Vtll. Propor popbs e paÍceÍias para a insü'hjhÉo;
lX. Parücipar das dividadc socbb da Al-Pt;
X, Desl(1ar-sevoluntariamenEdaAtfl;

Art í8 - Sâo deveres dc associade:
L Cumprir as deposições egtaút&las e as odens erecuüvas
Il. Comparecer às reuni{5es, dcb bmando parb, cunprirdo e fzendo
cumprir suas d€BÍninâçõês, aeínpÍê ern obserÉncia a eS EsÊakrb e ao
Reglnenb inbmo;
lll. JustiçaÍ srã] auôências às reuniôes e o rÉo qmpÍimento aos
coínproÍÍússoc quando hoürrrar lnpedinenb;
lV. Gontibuir Frâ Ínanubn@ tla insfiür§o, ê colaboíar com a A|PY na
difirsão de suas atfuidade sociab ê dos priÍdpios;
V. Exerer seus dirêibs dê ssociados em prol do desemofulnento da
ALPV;
Vl. Acatar asdq*rõêe da Aasêínbl€Sa Geral, Cqsdho Fiscal e Direbrh.
Vll. Cohborár.óai as áfuftlades desenrrotuklas peh inslfuiÉo;
Vlll. lüanter.-'ãigilo abooluto sobre quaÊquer frnonnaçOes pessoab e
ssocirrtiva &üde. no exêÍdcb dê suâs atüuições ou eín rAo Oeas;
lX, Não pÍík ar abs otsíI8ivo6 à Ínoral e eqs bons co6uünes, ou conütlrios
aos inEresses dãALPVi

AÉ í9 - Sêráo três as penalilades- aplicades pêla Direbria aos assocbdos qr-e
torftingirem a€ dirsp€,ç6es desee e*ü.úo, a dellberaçôes da Ássenülda e as
Ordens Executivas:
l. AdvcíÉncia por êâcdto e eÍn oarábr reenrado;ll. Suepensâo dos dieibs de um a seb rnese aos reincidêíüs ern fraçáo
punida:
lll. Exdueão do $tadÍo social ao§ rê.hddenB êm inftaçâo com suspensâo.

PaÉgr.fu Único - CabeÉ ao associado infrator apreseÍrtar ÍêcuÍsos em
discordância às penalidadca aplicadas, o qual seÉ apreciado em Assenrbleia
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Geral.

AÍt 20 - Extinguemee oe direibe ô sócio:
l. Peb falecinento;
ll. Por incapacilade civil rÉo suptitla:
lll. Por propoeh unilateral do assocbdo à Diretoria;
IV. Por escrib, coÍn â anuârcia da Assernbbia Geral:
V. Por dedeão de Assembl3ia Geral, com malnh simptss de votc, quando
sê verificar justas elusa ou pelo rnenc una das seguinbs sihrações:
a) Graye yiolência dcsb EsÊauto dou das Ordms BcctÍivas, de ouüas
normas da Enüdade ou por dedsõee tla Dircbda;
b) Estar al.§enb, san juslificána, por mdo de tês rann'taies coÍlsêcutivas,
ou cinco abmadas, de Aseembêftr erel seftm oídlnâbs ü e!ôaodÍnáÍtes
no perlodo de 02 (dois) anos;
c) CornporEmento incornpadvel com os ójetÍvoo da insütuipo;

§ lc - O âssociedo excluldo podeÉ reconer a Assemblêia Gêral donbo do prazo
de 10 (dez) dias, conHos da data do recebinento da noüfioação.

§ ? - o ecurso Érá ebib suspêÍrsivo aÊÉ a realização da pÍindra Âssêmbleiâ
Gêral.

§ f - A exchrsáo seÉ considerada <le{initiva se o associado não tlr/eí ÍecoÍÍido
da penalidacb, no pÍazo prêlri& no ío dêsb AÍtbo.

cApfÍrrLo v - DA ãtrRUruRA oRc^r{rzAqor{Al - óneÂos
DEUBERA'IIVO, DE ADTM§TRAçÂO E DE FISCAI.UAçÂO

AÉ 2l - São óÍgêoo da ALPII;
l. A AssêíÍrbbia Gêrâl;
ll. A Direúrüa;
lll. O cocselho fiscal.

§egão I - DA ASSEXBLEIA GERAL

às,ll

4êi
ãâ

ArL Al - A Asseínbleh Gêrâl é óÍgEo dêEs'etivo e soberam da insftrk;ão,
oonstitrtdo por associade ern pleno gozo doe seus direibe esffiiários.

AÉ 23 - À iCs§€mbbiâ G€râl redtrar€o-á, ordinariarnenb, eo rnênos urn€ \rez
por ano pata:
i. aprovara prcposte de ppgremação ainr.el da insiiüriFo, aónetida peh
dircbria;
ll. Aprec#ro reffirbanr.ral dâ DiÍdoÍb"
lll.... . Discutir ê hoÍnobgar.es conmaâ o hálanço apOe à ánáIne de parecer
erniüdo pdo CoíIselho Fircal.

Aúí- U - A coítrccaÉo de AseêínbHi GêÍal sêrá Êib por Íneio edital aÉ€do
n3 -de da lnsfiürl;ão, Ílo s€u nnbsib e/ou publ'lcado na impressa local, por
clnctflâres ou ouúos meio§ comrendonais, cqn anlecadàtcb mlnira de Og (o'ito)
dias, contadc a pâÍtir da date da p6llcaçâo do r€sp€cfrvo av*to

§ 1o - O avbo de co.n@o de\reÉ coÍrbr, aÉn do bcel, & e hota para

o



inlcio de realizaçáo da Assenüeft, e a ÍEpêcliva oídeíndo{ie.
§ ? - auahuer assemblch se ürstalará an prürreira coruocação oom Ínabria '
simples dc assodde, êín seguÍda oonve@, qualquer ÍúÍÍteÍo, somente
podendo &lberar tãnas €6p€dâb de acordo com quórum previsto no ârtigo 28.

AÉ 25 - A assenÉlefu gpral sê realzaê oÍdiÍÉÍh e *aordirÉrh, quardo
convoda:
I. p€h Dir€bíie:
ll. peh conseltr fi:cal;
lll. por, no mÍnüno, t/5 (um qufinb) dos *ffiiados quihs corn as obÍigaçôe§
socieis.

AÍt 2ô - Os associados corn diÍeib a vob poderão se fazer Í€PÉ3entâÍ na
Assêínbleb Geral por ouúo assodado, Ínediaflb pÍodrraÉo ooín podeÍes
e!çressc para tal firatklade, a qual que deveÍá sêÍ dePclhda na sede da
ALFV, dé 30 (tiÍta) minutos aÍtEs Da hora ptwista para o inÍcto da Assemb&ria.

A?L tl - A AsseÍnbbia Gêral bm podêres para deckiir sobre c ativklades
relativa ao objeb de ALPV e bmar bdas as resoluções que julger convenientes
a sua defesa de desênvoh/iÍneíto.

AÉ 28 - Compeb à Assêmbbia CieEI:

L EIêgeÍ os ÍÍr€ÍÍrbrc da dir€ÊoÍiâ e do consatho fiecal;
ll. Doddir sobÍe rcúonnas do staürb;
lll. Decrrdír sobre a dissolução da ALPI/, nc êrmos do AÍtigo 14;
M. Decklh sobre a eldenaão tie Al,fV;
V. Decillir dobre a conrcn'Éncia de alienar, úaÍIÊgrtsdh, hipobcâr ou
peÍmutar bêm paünonhb;
Vl. ApÍovaÍ o rsginenb inbmo;
Vll. Aprovar phnelmenb anuab, phnejamento e reHón:o rle st\rirâde;
Vlll. Disüibuk e rneÍnbros da dircbria e conse[p fiscal;
lX. Homologar 6 oÍdsÍls B«eflti'res e as noÍíÍúas emiüdre para
tuncbnamerb inhíno da inBiitulÉol
X. Ddiberar sobe o que ior eubmddo;

§ í.o - As matéÍlã de que ffim e lncisos I, ll, lll, lV e Vlll dqendeÉo da
aprovâÉo cle mais da ÍEÉde d6 associdG conr dÍreito a voto da irsütu§âo,
ern primeira, segunda er brcsira coruocagâo da
convocada pana finaIdaê esp€oifca. ,,

Assemblda'E$mrdinarh

.i.

ol
.ÉÉ2e.

-u
!
ct
t
t

§ 2J - As meÉrias de. que bda e mab incbc serão d€dJo pêlo voto de 23
(dois por tBrço§), quando em primeira ou em seguÍÉa coÍ|vEÉo e, por maioria
simples, quando em brceira comrocação, dos associade presente à
Assembleia Seral.

Scogio ll- DÂ Í»RETORIA

Art 29 - A diÍeÍia ê o órgào responeave pda adminhfação da ALpt/,
consüuÍda por mernbro6 €leitos para Asserôbia Geral e rêunlr.§eá, no mÍnimo,
uma vez por mêa.
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tut «, - O prao de gÊslão dos msnbroe da Dir&Ê é de 03 (bâs) anos,
admitiiic snrcessivas reegbôc, desde que r*Í€nda cada reeldção peh
maioria dos prcserfrs à Espediva AssêÍÍôleia.

ArL 3t - Cornpeb â DiÍ€úoÍia:
l. Gerir a institrip, pod€ndo prdioar bdos oo doo necessário;
ll. gaboÍaÍ e êr@Gltar â pÍograma$ anual de aliÍddss óa insütuição;
lll. Ehborar um re*atôrio anual e epEseÍúa-lo a Assembleia Geral;
lV. ReunÍ-se com ins$h$Ées públicas e pdvadas, coín ou sem fiÍr lucrativoo
para múfua cobboraçâo eÍn divk ades de inbÍ€ssê comum;
V. Conffiar e Demith fundonáÍios para o pleno fundmamento da
organização;
Vl. Âtivar e desativar filiab, Sucursab e uniddes de atendimento;
Vll. Responder pelo matinonio da efiüdade;

Art 32 - A DhÊbÍia será corÍtposE de 04 mernbros, quô creÍcÊÍâo os caÍgos
ríe:
l. PresilenE;
ll. Mce-PresiderG;
lll. Secre{arb; e
ÍV. Teaoudro.

§ {" - Os rnernbroe da diÍSÍie sêrão êblbs pda AssêÍÍrbbb Gere[ ern reunião
ÉGaordirÉh realtsada em # 3O Gnú{ dhs anbs do final do manffi
anterior.

§ ? - Em caso da vaeância do cârgo na direúoÍia, e Assêmbleh sêÉ convocada,
nos 10 (dez) dia -guinÉs, para prover o caryo rago e o srtbefrlub ebib
exercerá o cargo pdo prazo resnarescente do mandato do sub,stituÍdo.

ÂÉ 3il - Nos ssrs lmpedknenbs brpoÉba or.r frltae, e mernbros de DirêbÍia
sêÍâo subslitddos de acordo oonr * seguinbs regrc:
L O PresbentB sêrá Eubíiürído pdo \fiePreaidenê;
ll. O TêsdrÍ€iro pêlo sêcÍêÉrio ê v'lce-versâ.

PARÁGRAFo ÚxtcO - As úôubões de competêncà dos meÍnbros da
ditêbÍia podêrão ser realtsdas por Ecelros, inclusive por ouEos mernbros,
deüdalenb constitnldos para tal ftn, rnedianb a pÍOêJ€ção Íegistrada em
cartórb. ."- :' ju.
Art 34- Comp* ao Prccidenb:
l. Representar a ÂLPl, judi:ial e elúaiudicialmenb, ativa e pessirranrenb;
ll. Curnpú e Íazer cunpÍiÍ €b e!üblto e as Ordeng ereo.úiyas;lll. Coo«lenar as atiyldades do6 ptMFir mernbrc da dirciloria;V. Cornrocar e pesidir as Assêíübb Gêreis;V. Convocâr e pÍesidh as Íeuniôee da dletorh;
Vl. Praticar bdos os es reHivos aoô movimeÍÍo€ fnanrdrc e banaário
cernpre em conjunb com Esordro;
Vll. Assinar parcerias, ecoídoe, conffrs ê eonÉnio6, conr enüdads
públicas ou prirrcdas, nadoneb ou g€iÍangdr*.

Att 35 - Cornpeb & ViÉPresidenE:
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l.Substitrir o Prêsil€nb nos afastãÍr€Írios, faltas, impediÍn€nto€ e \íacâncb;
ll. Participar de adÍnininüa@ da ALPV, (EguiÍdo a diíetlas fradas pelo'
PresitCênte, peh DiÍ€toÍia e pela Àssembleia Geral

AÉ 36 - Compeb ao SecreÊário:
l. Secrtarbr as reuni6cs de Direbda e de Assernbbia Geral, e red§ir as
das;
ll. Publharbdas as ncÉícias d* ativitades e efltidade;
lll. Manter rêgisüo dlafizado de oqrponenbs da adminisüação;
M. Organizar aquivo ê ter sob a sua guaída e responeablfidade papé'Fr, livÍos
de Assembleia e doarnentoe de entidade.

Art 37 - CoÍnpeb a TesouÍeiÍo:
l. Anecadar e contabfizar as oofiEibuiç6es dos associadoe, rendas, aullios
e donativos. rnanbndo ern dia a escrifuraÉo da Ins{iàriÉo;
ll. Pagar as coíttas aubíizadas pelo prcddenê ou Direbria;
lll. Prãticar bdos os de rd&oe âc Ínovimentos frnanceEos e bancádos
sempÉ em conJunto corn precklenê;
lV. Apresentar ÍelaÉíioc de receitas e despeeae, aenpre que fuiem
solicitados;
V. Apresertar eo coÍrsdho fiscâl a escÍih.rraçâo da insffariÉo, induÍdo os
relatórios de deaanpenho financeiro e contábil ê sobr€ âs operaÉe§
patirnoniais reâEzadas;
Vl. Correnrar, sob sua guarda a reçonsabíkJade, os dooumeflbs Íêhtivos
à tesouraria;
Vll. Mar&r bdo o nuneúrio em estúd€cimento de oÍeffo,

AÉ 38 - A insiürição adotaÉ pÉticas de ges{Éio adminbtativa, nêcessárias e
suficisnbs, a cobir a obbnÉ, de forma iÍrdividual ou êoldiva, de beneficie e
van@ens pessoaÉi ern deconêncb da pârticipação nos pÍocesso€ decisorios.

Sêção lll -DO COI{SELHO FISCAL

AÉ 39 - O consdtro fscal é o óÍgáo dê fiscalkâção da instiüriÉo, constituído
por membrc ehfros peh aseernbleh geral.

PapÁonru:O ÚNrcO - câbê ao conse[ro fscal, alérn de qrhas úibuirt'es qr,re
lhe sejam pertinoÍrtê§, emitif ophEo eobrê os daúioe de deeempenho
finarrceiÍo e contábil e sofie * operações patimonhb rea§zadas.

. -.i;.is''
AÉ 40 -..9 CiàfEeffro fiscel sêrá coÍÍrposto por Ct6 (§€&i) membrc, âssociadc
ou rÉo, séfuo B GÊs) e&h,os cada unr de quaÀs goq!. um srplcÍÊ, pessoas
pelo prazo de 03 {t€s) anos coinddêÍrtss coína dhêffiia, por oc6!ão de
Assembleh Gêral, edmitides suceslüas'reeleições.

§ í.o - Assernbbia Gerd qw dege oe nrernbroo do conselho fiacal @rerá ente
esbs, o PÍes&rênê, Mc+PnxrilsÉ, Tliülare suplenÉs,

§ 2J - Os mêínbr!6 do conselho fÉcal rÉo receberâo remuneração pebs
exêÍcleíos de carlrc, neÍn rê€poÍtd€rão pêh obrbâgõã sodab.

§ f - O Presldente repreeentsrá o coÍÉêho, convocará ê pÍ€§idiÉ as Íeunii5ê6.
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§ 40 - Soínenb oq tifulaÍEs do ooÍtselho brão direito a vob nas Eunilres desde '

conselho sendo Íacultado ac spbnEs sugeÍiÍem pauta, paÍ{ciparêm e
opinarern ftes res@ivas Gunil5ês.

§ 5e - Em oaso de dncia, o mardô será assumilo peb raspectivo supbfitê
ou ficaÉ v4o 4a a póÍrna sernbbia, desde que peÍmanoçam ao mene dois
membros.

Atí 41 - O oonsdho iscal também reunir-se sempÍe que convocado por seu
Prêsilentê, ordharlamenb, lxna vez por ano, prsbÍênÉlÍnenE na senErna
enGrior à ãss€íÍbleie Geral pera aprot eção des contas aÍruâb ê reldório de
atividades, e extsaoçdinariamente a cada m (fês) Íir€§es ou senrpre que
necessário.

§ í,o - As reuni6es do Conselho Fiscal sêrão convocadm mediante avÉo escrito,
com prévia expos(po da oldem.dodia ênt€gue aos seu§ membros c(xn, no
mínimo, 05 (cinco) de de anbcedêncb, podendo esse pEüã, ser dispensado
quando estfueÍeÍn pÍêsenEâ bdG oê ss.rs mêmbÍo€, o€ ausênEs esliverern
Íêpres€ntad6 por outro membro, ou therem concordado por e§cÍita corn a
dispensa dessa íormdiffi e.

§ 2.o -As reuniôes do consdho Fscal podêrão instahr€ê com a presênçe ou
representaçâo de m (doE) dos sas mqrúrcs, urn dos quab sernpre deveÉ ser
seu Presidenb, ê as siaa ddibêr# de\íerão sêr agÍovadas pelo voto
favoÉvel da rDaioíla dos mernbros presenbs, cabendo ao pÍe§idenb cÍo

conselho, sê ôr o caso, o VcÊo de min€Írra", no ceso dê ernpab.

AÊ 42 - CoÍnp€b ao Consdho Fpcal:
l. Examinar os lfuÍoê d6 êôcfitraçâo da insüfuitpo;
Il. Opinar sobÍe os babnçc e teldric & desspenho fnanceiro e
contábil e sobÍe 6 operaçÕes pa8imonhb realLedaq ernitindo pareceÍes para
os organismoo euperiores da ertidade:
lll. Requisilar ao d[eüor âünlnisüatitúo financeiro, a gua§uer Ernpo,
documentaÉo coínpÍobatóÍia das operaçõeo ecolôrnico-financeiras realizadas
pela ínstiüríção;
lV. Acompanhar o faDalho de evenünb auditores o(bmos independentes;
V. Convocar or&rário ou o<üaordlnaíamenE a Ass€Írúle&a geral;
Vl. Assessorar Écltlca e fiscetrnenb a Assembleh Geral, quado solicitado;

CAPITULO Vt -DOEXÉRC|CrO SOCIAL E DAS PRESTAçôES DE COIImAS

AÉ 4i, - O exerclcio socbl coincüirá com o ano cívil, terntinando em 31 de
dearnbro de oada arp, qtendo a direiÚia elaboraÉ a presàção de contas, a
ser submêtida à Assernbleh Geral ordirÉria.

ê§

Êã

Art 44 - A gestão, a eacri!,rn6o corúáb! e as preetaçôes de cofitaé rea[zadas
pela ALW obedecerâo:
l. À observâncb dos princtpios fundarnentab dê contabnidade e das noírnas
brreibiras de conüabfrdadê;
ll. À publicidede por meio effcaz, no encaÍraÍnênto do ereÍdcio ÍÍsico, ao
relatório de dividades e 6 dernonstuaçõ* fnanceira da enüdade, induindo-
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sê as cerlid6ês negdivas de débitrs junbs aos órgãc sodah, de fscalizaÉo
dc conbole, colocandGe à dbpos(go para exarne de qua§uer cerüdão;
lll, A ralização de auditoda, hdueÍve por auditor* exbrnc independenbs,
quando fur o ceso, da aplhaçao de everünis ÍêcuÍsoa e objeG de parcerias
finnadas oom o poder públho, ou insüunenbs corgênercs.

PARÁGRAFO ÚMCO - As prestaçõês dê conts de todos G Íêcursos ê bens
de origern públi:a recebiios poh Alf\, sêrão realizadas coofunne deüermina o
paÉgrãb únkrc doAú 70 da constihrlçâo Êderal.

AÍt ils - O rêôultado do exerclcio ffsbo será, obr§abriarnerb, ráido para ser
aplkudo no desenvoMmênto ê nâs ali\ridadeo que constihrcrn o olirb da ALPV,
sendo exprearnenüg wdada:
i. A disfribu(Éo de speráuits, sob qua§uer tÍúlo; e
ll. A dÊúbuição & pârtiqlação nos reeultade ffo .rssociado§, e ao§
mernbros do conselho fisoal e suplanbs, e da Dirctorb.

cAprrul-o v[ - g3pq51çÃo GER rs E ÍRA]ISITóRIAS

ArL /tG - A ALPV ssnenE seÉ dissolvida por ordern judkial or por decisão da
assembleh geral erdraoÍdinária esgraknente convocada para se fim,
quando sê bmer impossfg e codinuldadê de suas atividad6.

AtL 47 - O pÍrsefiê esffirto eBba eÍn vipr na dâta de sua aprovação peh
Asseínbbia Geral da FuÍddo da Entidade. Logo apóe dêu€ê a eleição ê â
posse doe prinnirc dk§eniee da AssociaÉo Lar Preciso Vlver - ALPV PlAUl,
que iÉo coírstitJir o sêu Consdlro Fscal:

At{TOilrc, FRÂNCISCO DA SILVA REIBENDE, bÍail€ino, solbiro, RG ns
5.025.334 - SSPlPl, CPF no 034.800.$&28, rêsireírb e dornicitrado à Rua
Arlindo Nogueira, no 18€i3, baino Mla OpeíaÍia, TeresirePl, eleib e ernpossado
como PRESIDENTE

CARLOS LUIS TELE§ OOUnlfiO JUillOR" brasileiro, soltdro, RG no

2.635.899 - SSP/FI, CPF no 029.01§,71Y79, resiJerrE e domkiEado à Quradra
F casa m 00000 CINÍ14 POR, baino Matadouro, Teresire,Pl, eleitD e
empqssaclo como VICE-PRESIDENTE;

,!ta
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lRÂtlR DA SllVá"_brasileir4 sobira, RG no 2.039.155 - SSP/PI, CPF no
63S.47i.61187, tg*.Êiitê e dqnkÍiado à Rua ffiêeor Ludovico, no 2036,
baino Parque AvÉfâdâ, Ter6ina-Pl, ebib e enrpoesada coíno srcREIÁRLA
GERAL;

LUZENE IARA RODRIGUES TE-ES COUililHO, brãsibire, soltêire, RG no
2.4É;A.W0 - SSPlFl, CPF no 0ml72.gà3'64, ÍesiJenb e dorniciliado à Rua
Rodrigues Alves, no í280, baino l4uÍival PateÍrb, Teresinafl, ebits e
empossada como TESOUREIRÀ iuêndo parb ÉrÉám desta função e
aprovaçào do EsiaüJto;

AU§SON FERNAI{DES DE XELrO, brasihiro, solEiro, Re Íro 2.368-036 -
SSP/PI, CPF no U5.541.103-01,nsfttenb e dsnl$iado á Rrn F@rú Lorro,
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n o 316, baino Àlatadouro, TêÍesina- Pl, eleiib eÍnposado como Conselhero;

IYAIDIRI-EY I{ASCIÍEiITO lrlNtr, brasâêiÍo, soltairc, RG no 1.673127 -
SSP/PI, CPF no 8'19.808.38972, tegldenb e dornkilido á Rua Rui BaÍào§â, n"
540, baino Centro, TeresirpPl, ebib e eÍnpossado coÍÍlo ConsehdÍo;

ELLOYSA RIBEIRO BARBOSA, bÍasf,eire, sonaiÍa, RG no 3.98ô.95& SSP/PI,
CPF 073.789.9$58, reeidenb e dornifsdo á Rue RodÍigues Alves no 1280,
bairro Lourival PaÍentÊ, Tereoina- Pl, eldta e ernpossada como Conselheira.

A presenG Ata vai assinada como sinal de $.la aprs\ra@.

Tersin+P], 26 de Íewreiro de 2021 .
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ATÂ DA AS§E ALEIÂ GERAL
EXTRAORDINÁRIA DE PRORROGAÇÀO DO
ESTAÍUTO, REELEIÇÃO E POSSE DOS
DIRTGEHTES DA ÂSSOCTÂÇÃO LÂR PRECTSO
VIVER OE ASSISÍÉNCIA ÀS PESSOAS COM
ÇÀNCER . ALPV

Àos vrnie e sête dias do mês de íei*eíeiro do ano de dois mll e vrnte e quatÍo.
ês nove horas, na ctdade de Teresirla. Estado do P€uí-Pl. à Rua A,agoas, n"
1350 Ba|rro Piíaiá. CEP 64.003-580 realizou-se Assemblera GeÍâl da
ÂssocrAÇÁo LAR pREclso vtvER DE AssrsrÊrcn Às PESSoA§
COM CÁ CER - ALPV. com a ín3ldade de proí,ogeÉo do estat to, dos
selrs cirnsenles p3rã compor o sêu pÍiíTerro Conselho Fiscai, bem c6mo s€u
cJadro sociâl Dando inÍêo à Ass€mbleia, o PresÍdente d6l,a seçáo o Sí
Ântonio FÍancisco da Silva Rêsende, colocou em votaçâo o Estatüto éa
AssôoaEâô de Âpoio dê Âssislêncà ás Pessoas côm Càncer do Praui Lar
D ::::::.1.r'er - .i\LPV qre foi apícvado na inlegía mâteflalizê tielÍnexle o que
':, Crsôr:dc e Oecddo nâ Assêmbleia.

C pÍesentê eslalulo entra am yigor oa data de sua apíovaçáo pele Ass€riblera
CeÍa, ca FundâÇão da Enüdadê. Lago após deu-se a Íeeleição e a posse dos
,l,rjgenres da Associaçâo Lâr Preciso Viver - ALPV PlAUi. parâ um ma;|dato dê
inars 3 ãÍos. conÍoÍme o estatuto, que iÍâo cônstituir o seu Côsselho Frscal

ANÍOl,tlO FRANCISCO DA SILVÂ RESENDE, bíasÍero. solterío. RG nc
:025 334 - S§PJPI CPF n" 034.800.503.28, Íesideírte e domroliãdo à Rla
Áí:ndo l,Iogueira. n" 1863, baino Vila Operana. Teresina-Pl. êleiio 3
e:v:pússaCo comc PRESIDENTE;

CARLO§ LUIS ÍELES COUÍ§HO JUNIOR. brasilerrc. soltÊrro RG no

2 53S 8SS - SSPlPl, CPF n' 029.015 713-79, íesrdênte e doínicihaío â Ouadra
F âsa C'2 00000 CINÍ|A POR, barno MatâdouÍo, Teresina-Pl. elerto e
rrnpossado mmo VICE-PRESIDENTE,

IRAMIR AA SILVA. bÍásileiía. solte!ía, RG no 2 039 155 - SSP/PI. CPF r';"

ô39 47! 613-87. ,€sidenle e domiciliado â Eua PÍolsssor Ludovtco. no 2036.
barío Parque AlyoÍada. TEÍeslna-Pl, ebita e empossads coÍno SECRETÂR|A
íJERÂL

LUZIENE ilARÀ RODRIGUES TELES COJTINHO. brasilêría, Eolteira. RG Ê'
2 110 800 - s§P/Pl. cPF n 026 172 023-64, Íesrdente e &mishdo â Rua
RíÍJÍrguês Alves. no 1280, ba,ns Lourivâl Pârcfiie, Têrssina-Pl, eie[e e
empossada como TESOUREIRA. Íazendo parte lambém desta lunçâo ê
,rfcvaçáo do Eslatuto,

ÂLlSSOll FERI{Â§OES OE üELO. bía§hiÍo, soiteiro. RG no 2.3€8.036 -
SSP/ Pl. CPF no 025 541 . í 03-01.Íêsadente ê domiohado á Rue Fotôgrâio Louro.
i! " 546 bâirÍo Mâtadouro, T€resina- Pl, êlei!Õ empossedo como Consetherío,
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IÂIALDIRLEY HÀSClllE TO Dlt{lz, brasileiÍo, solteiro. RG n" 1.673't27 -
SSPlPl. CPF *'619.808.383-72, residênte e domiciliado á Rua Rui Barbosa,
:i! 540. bãiíÍo Çentao, Têíesina-Pl, eleito e empos§ado como Consalhêrro;

ELLOYSA RÍBEIRO BÂRBOSÀ brasileiÍa, solleira, RG no 3.98ô.95& SSP;'PI,
aPF 073.789-973-58, rÊsidente e domic'iliâdo á Roa Roddgues Âlves nc 1?80.
;aino Lourival Parente. Teresina.Pl, elêila e empossada 6omo Cônselheiía.

A oresenle Ata vài âssinada coíno sinal de sua âFrovaçáô.
Teres,:raf l, 27 de íevêreim de 2024.
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DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE FATURAMENTO

Declaramos para os devidos fins que a empresa ASSOCIAÇÃO LAR PRECISO VIVER

DE ASSISTENCIA A PESSOAS COM CANCER - ALPY inscrita no CNPJ 41.736.178/0001-82,

com sede no endereço Rua Alagoas, n' 1850, Bairro Pirajá, foi aberta na data de 13/0412021 e por

este moÍivo não apresenta faturamento até a pÍesente data.

A empresa rege-se pelo: DEMAIS EMPRESA ( ISENTA DE IRPJ E SEM FINS

LUCRATIVOS)

Teresina(Pl).22 de Março 2024

Ass. Administrador

À,.IôÊLÀ iÀOU€L OE ÀIÂCEDO PONTES Ç
6*.*

Ass. Contadora
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PODER JUDICIÁRrc
JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÂO

CERIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35681399/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA RESENDE

OU

CPF n.034.8@.503-28

Certidâo emitida em 2010312024, às 08:43:13 (data e hoÍa de Brasília), abÍange a Justiça Federal de
1 

'q 
Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFI , endereço https!/sistemas.trf l.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçâo abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF inÍormado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figuÍe como parte;

c) Nos casos do § 1e do art.4q da Resoluçáo n. 680/2020 (CPF náo Ínformado), o nome indicado
para a consulta seÍá de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Besoluçáo CNJ n. 12112010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintês bases de dados (data e hora de Brasília):
Seçáo Judiciária: Piauí (PÍocesso Judicial Eletrônico, Processo Digital da.la Regiáo, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 2010312024, às O7:47'.34-

Í) Esta cêrtidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1o Grau.

Certidâo: 35681399

Código de Validação: 191A BTB9 69E4 5F46 5C96 3CC4 A386 F4DC

Data da Atualizaçáo: 2010312024, às07:47:34

20i03/2024



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU|

DlsrHlButÇÃo DE 2ê INSTÂNCn
CERT|DÃO DE DTSTRIBUIçÃO NEGATTVA CíVEL, CRIMINAL E MILITAR

Ne 376898 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

CARLOS LUIS TELES COUTINHO JUNIOR

E

contra o CPF

02901571379

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG:2.635.899 / SSPPI
ES_TADO CIVIL: Solteiro(a)
MAE: IRENE RODRIGUES FERREIRA COUTINHO
PAI: CARLOS LUIS TELES COUTINHO
ENDEREÇO: RUA RODRIGUES ALVES 1280
BAIRBO: LOUBIVAL PARENTE
CEP:64023320
MUNICIPIO: Teresina - Pl

OBSERVAÇÕES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da lnternet, com base no Provimento Nq 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As inÍormações acimâ são de rêsponsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo inleressado e destinatário:
c) Este documento é válido poí 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os eÍeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenücação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Jusüça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as quê utilizam sistema diverso do
e-TJPUPJe.

A autenticidade desta certidâo deverá ser conÍirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, aÍavés do enderêço httpy/www.tipijus.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser inÍormados
Número da Certidão e Código VeriÍicador.

Código Verif icadoÍ : oo399 . 7 gBcc. 92D57 . 4F cE7Emitrda em: 20103/2024 09:58:56
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PODER JUDTCIÁRrc

JUSTIÇA FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDEHAL DA 1E REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 3568817812024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

IRAMIR OA SILVA

OU

CPF n. 639.471.6í3{7

Certidão emitida em 2010312024, às 11:24:35 (data e hora de Brasília), abÍange a Justiça Federal de
1e Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidáo poderá ser vêÍificada, no prâvo de 90 (noventa) dias, poÍ qualquer
interessado no site do TRF1 , endereço httpsl/sistemas.ttí|.jus.br/certídao, por meio do código de
validaçáo abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em quê o titular ou seu
eventual espólio Íigure como parte;

c) Nos casos do § 1e do art.4q da Resoluçáo n.680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidadê ser
conÍerida pelo interessado e destinatário;

d) Certidáo expedida graluitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resoluçáo
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasítia):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial EleÍônico, Processo Digital da 1a Regiáo, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 201O312024, às 07'.47'.34.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1e Grau.

Certidáo: 35688178

Código de ValidaÇáo: 5A87 FCEB EBCT CsFA BDEF 3C2F SFB9 E493

Data da Atualização: 2010312024, às07:47:34

20t03t2024



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí

DtsrRlBUçÃo DE 24 INSTÂNCIA

CERT|DÃO DE DTSTRTBUTÇÃO NEGATIVA CíVEL, CHIMINAL E MILITAR

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar. que,

contra o NOME

LUZIENE MARA RODRIGUES ÍELES COUTINHO

E

contra o CPF

02617202364

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 2.2140.8ÍE / SSPPPI
ESJADO CIVIL: Solteiro(a)
MAE: IRENE BODRIGUES FEBREIRA COUTINHO
PAI: CARLOS LUIS TELES COUTINHO
ENDEREÇO: RUA RODRIGUES ALVES 1280
BAIRRO: LOURIVAL PARENTE
CEP:6!023320
MUNICIPIO: Teresina - Pl

OBSERVAÇOES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da lnternet, com base no Provimento Na 0$/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As inlormaçôes acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titulaÍidade ser conferida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os pÍocÉdimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de envjo eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada unicamênte pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço htp://www.tipijus.brê-tjpi/cêrtidao/validar, onde devem seÍ informados
Número da Certidão e Código VeriÍicador.

Código VeriÍicador F6o4F . 9oE3t. 65o02.7at3tEmitida em: 19/03t2024 18:05:08
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PODEB JUDICIÁRIO
JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIÃO

CERT|DÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35716539/2024

CERTIFICAMOS, na ÍoÍma da lei, que, consullando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CBIMINAIS contra:

ALISSON FERNANDES DE MELO

OU

CPF n. 025.541.103-01

Certidão emitida em 2110312024, às 10:13:31 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Fedêral de

1e Grau na(s) sêguinte(s) unidade(s) Íederativa(s): Piauí.

Observações:

a) A autenticidade desta certidâo poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFI , endereço https!/sístemas.ttí1.jus.br/certidao, por meio do código de
validaçáo abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o litular ou seu
eventual espólio Íigure como parte;

c) Nos casos do § l0 do art. 4a da Resoluçáo n.68O12020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pêlo interêssado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resoluçáo CNJ n. 12112010 e da Resoluçáo
CJF n. 680/2020;

e) Certidáo emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Piauí (Processo Judicial Eleúônico, Processo Digital da 1a Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) alé 2010312024, às 07:47:34.

Í) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1 
q Grau.

Certidáo: 35716539

Cóctigo de Validação: 8075 BF65 8E16 C6C9 481 F EB98 216E 4DDE

Data da Atualização: 2010312024, às 07:47:34

21103t2024

.l



PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO PIAUi

DrsrRrBUlÇÃo DE 23 INSTÂNCn
cERrDÃO DE DTSTR|BUtçÃO NEGATIVA C|VEL, CRIMINAL E MlLlrAR

Ne 376915 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA, revendo os registros de distribuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

WALDIRLEY NASCIMENTO DINIZ

E

contra o CPF

61980738372

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2e instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requerente:
NACIONALIDADE: Brasil
BG: 1.673.í27 / SSPPI
ES_TADO CIVIL: Casado(a)
MAE: MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO DINIZ
PAI: VALDECIB COSTA OINIZ
ENDEBEÇO: RUA FIRMINO PIRES 730
BAIRRO: CENTRO NORTE
CEP: 6!000070
MUNICIPIO: Teresina - Pl

OBSERVAÇÔES:

a) Certidáo expedida gratuitamente, por meio da lnternet, com base no Provimento N0 05312015 da Presidência do
Tribunal de Justiça:
b) As inÍormaÇões acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conÍerida
pelo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expediçáo;
d) Esta cedidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Diskibuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validação e autenticação;
e) Abrange registros no âmbito da segunda instância de todas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
PiauÍ, salvo aquelas que não possuem meios de envio eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diveÍso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada unicamente pela página do Tribunal dê Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço htF://www.tipi.ius.br/e-tjpi/certidao/validar, onde devem ser inÍormados
Número da Certidáo e Código VeriÍicador.

Código VeriÍicador: 140C3. 84612. 86206.85257
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Emitida em: 2010312024 10:16''22



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí

DTSTRIBUTÇÃO DE 2a INSTÂNCn
CERTTDÃO DE DISTRIBUIÇÃO NEGATIVA CíVEL, CRIMINAL E MlLlrAR

Ne 376920 / ETJ

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA, revendo os registros de distÍibuição cível,
criminal e militar, que,

contra o NOME

ELLOYSA RIBEIRO BARBOSA

E

contra o CPF

07378997358

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 2a instância do Estado do Piauí.

Dados adicionais do requeÍente:
NACIONALIDADE: Brasil
RG: 3.986.958 / SSPPI
ESJADO CIVIL: Solteiro(a)
MAE: MARILENE RIBEIRO DO CARMO
PAI: JORGE MAR PEREIBA BARBOSA
ENDEREÇO: RUA RODRIGUES ALVES 1280
BAIRRO: LOURIVAL PARENTE
CEP:6f023320
MUNICIPIO: Teresina - Pl

OBSERVAÇÓES:

a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da lnternet, com base no Provimento Nc 053/2015 da Presidência do
Tribunal de Justiça;
b) As inÍormaçoes acima são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade seÍ confeÍida
p€lo interessado e destinatário;
c) Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição;
d) Esta certidão equivale, para todos os efeitos legais, àquela expedida pelo Setor de Distribuição do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, desde que seguidos os procedimentos de validagão e autenticação;
e) AbÍange registros no âmbito da segunda instância de lodas as comarcas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, salvo aquelas que não possuem meios de enüo eletrônico e dados ou as que utilizam sistema diverso do
e-TJPI/PJe.

A autenticidade desta cêrtidáo deverá ser conÍirmada unicamente pela página do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, através do endereço http:i/www.tipijus.brle{.ipi/certidao/validar, onde devem ser informados
Número da Certidão e Código Verificador.

Código VeriÍicador FD353.7t7c7 . 6EF63. 8c321
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Emitida em: 2010312024 10:26:37
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

4L.736.L7AlOOO7-A2
ASSOCIACAO TAR PRECISO VIVER CANCER ALA/
RUA ÂI.AGOAS / PIRÂIA / TERESINA / PI / ft003.580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuido que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos. decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldade: 10/03 I 2024 a Ogl 04 / 2024

Cêrtlícrção llúmero: 202403 1002560577948534

Informação obtida em 21/03/2024 14:38:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.calxa.gov.br

Inscrição:
Razão Social:
Endêrêço:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATíVOS AOS TRIBUÍOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATMA DA UNIÃO

Nome: ASSOGIACAO LAR PREclSo VIVER DE ASSISTENCIA A PESSOAS coM cANcER-
ALPV
cNPJ: il'!.735.'l 78/0001 42

Ressalvado o direito de e Fezenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretâna
dâ Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuredoria-ceral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filieis e, no caso de enle Íederativo, pare
todos os órgãos e Íundos públicos de administração direta a ele ünculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito pessivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e ebrange inclusi\re as contribuiÇões socieis prêvistes
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rtu.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

cêítidâo emitida graluitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de z'lot2o14
Emitida às 14:41:03 do dia 21 lO3l2O24 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710912024.
Codigo de controle da certidão: 7646.0C7CÁí 69.626F
Qualquer Íesura ou emenda invalidará este documento.
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As oÍieniações para instalâr o Assinadd Serprc e rêaiizâÍ a
validação do docunÉnto digitâl eslâo disponÍveis em:
httss://wvúv.sêrpro. gov.br/assinadoíJigitâI.
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As orientaçôts paÍa iníalaí o Àssinador Seípro e realizar a
validaÉo do documento dqltale§áo disponrvers em:
https://www.serpro. gov br/assinadoÍ-digital.
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Documento assinado com cenrficado dagital em conformidade
com a Medida Provisória no 22ú-212ú1. 9ra validade poderá
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